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TERMO DE CONTRATO QUE
SECRETARIA MLNICIPAL DE
TRÂNSrrO E ....................

FAZEM ENTRE SI O(A)
SEGURANÇA CIDADÃ E

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÀ E TRÃNSITO. com Sede no(a) -,inscrito(a) no cNPJ/MF sob o -, neste ato representado(a) pelo(a) S(a) GARDENE RoDRIGUES BRAZ
MARQUES. dorâvante denominada CONTRATANTE, e o(a) ............... ..... inscrito(a)
no CPF/CNPJ sediado(a) no(a) ................. ... doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .................... inscritono CPF no ....-................ tendo em vista o que consta no processo no
000005.2026042210002-44 e em observância às disposições da Lei n. 14.133 de I de abril de 2021.
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação n. -.mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMf,IRA _ ORIETO
I.I. O ObJEtO dO PTESCNtE TErMO dE CONITAIO é AQUISIÇÃO DE ROLO ADESIVO REFLETIVO IDEAL
PARA A CONFECÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO PARA SUPRIR AS NECESSIDADL,S DA
SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ E TRÁNSITO DO MUNICiPIO DE CRATEÚS-CE-.
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Esle Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

lTr-11 DESCRTÇ.iO aiD r \D \.1 \at. \.1.(}t r.t.
, ROLO ADESIVO REFLE |IVO, eUlnEt_O 1.0 UNIDADE

ROLO ADESIVO REFLETIVO IDEAL PARA A CONFECÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÀO. PRISMÁTICO. ALTA
DENSIDADE. DIMENSÔES: LARGURÂ DE I.24 M X COMPRIMENTO 45.7 M. GRAMATTJRA/DENSIDADE MINttvtl
DE 4 MM. COR AMARELO.

, ROLO ADESTVO RUF|.ET|VO. VERMELHO 2.0 TJNIDADE

ROLO ADESIVO RET'LETIVO IDEAL PARA A CONFECÇÀO DE PLACAS DE SINALIZAÇÀO. PRISMÁTICO. ALTA
DF]NSIDADE. DIMENSÔES: LARGURA DE I.24 M X COMPRIMENTO 45.7 M. GRÁMATURA/DENSIDADE MiNIM;
DE .I MM. COR VERMELHO.

. ROLO ADESIVO RF-FI-F TIVC}, pppro t.0 UNIDADT

ROLO ADESIVO REFLETIVO IDEAL PARA A CONFECÇÀO DE PLACAS DE STNALIZAÇÀO. PRISMÁTICO. AI-TA
DENSIDADE. DIMENSÕES: LARGURA DE I.2,I M X COúPRIMENTO 45.7 M. GRAMATURÁ"/DENSIDADE üiN úA
DE 4 MM. COR PRETO.

. ROI,O ADESIVO REFI-ETIV(.}
" enal.lCO 1.0 LNIDADE

ROLO ADIjSIVO REFLETIVO IDEAL PARA A CONFECÇÀO DE PLACAS DE SINALIZAÇÀO. PRISMÁTICO. ALTA
DENSIDADE. DIMENSÕES: LARCURA DE I.24 M X COúPRIMENTO 45.7 M. GRAMATURA/DENSIDADE MíNMA
DE 4 MM. COR BRANCO.

.. ROLO ADESIVO REFLE I IVO, vEr.or 1.0 UNIDADE

ROt-O ADESIVO REFLETIVO IDEAL PARA A CONFECÇÀO DE PLACAS DE SINALIZAÇÀO. PRISMÁTICO. At- IADENSIDADE. DIMENSÕES: LARGURA DE I.24 M X COMPRIMENTO 45.7 M. GRAMA'TURA/DENSIDAOC üiNTVA
DE 4 MIvl. COR VERDE.

. ROLO ADESIVO REFLETIVO
" tzt:t, 1.0 LNIDADE
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ROI.O ADESIVO REFLETIVO IDEAL PARA A CONFEC ÇÀo DE PI-ACAS DE SNAI,IZAÇÀo. PRIsMÁTIco.
I]ENSIDADE. DIMENSÕES: LARCURA DE I.2.I \I X COi\'ÍPRITIENTO,T5.7 \,Í. GRAMAI'URAIDENSIDADE MÍNIN,ÍA

2. CLÁUSULA SEGT]NDA _ VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na
data de '-..-....._/-.. .-._/_ e encerramento em __1 __J _, prorrogável na forma do art. I07 da Lei
n' 14. 1 33 de 2021 .

I)I: ] M\,Í. COR AIUL

l. O valor
3
J
(.

CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO
do presente Termo de Contrato é de RS
....... ... ......), conforme abaixo especificado:

i-2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrenÍes da e\ecução
contratual. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas, previdenciários. fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete. seguro e outros necessários aà cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA _ DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
4.l As despesas decorentes destâ contrâtação estão programadas em dotação orçamentária própria.
prevista no orçâmento do(a) Secretaria Municipal de Segurança Cidadã e Trânsito, na ciassificação abaixo:
0502.04.1 22.0037.2.01 0 - Manutenção das Atividades Gerais da Guarda Civil Municipal. nols) elemento(s)
de despesa(s): 33903000 Material de Consumo:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional. por meio de emissão de Ordenr
Bancária. para crédito em conta corrente da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresenração
da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administraçào. na forma e prazo estabelecido neste projeto Básico.
5.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o '?testo" pelo servidor ãompetente.
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relaçào aos
serviços efetivamente prestados.
5.3. Havendo erro na âpresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçào, ou. ainda.
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente.
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficàrá sobreitádo até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo pâra pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônui pàra a contratante.
5.4. Seni considerada data do pagamento o dia em que constár como emitida a ordem bancária para
pagamento.
5 5 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro de Fomecedores para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.
5.6. 

.Constatando-se, a situação de inegularidade da contratada. será providenciada sua advertência. por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situaçào ou. no mesmo prazo. apresente sua
defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
5 7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada. bem como quanto à existência de pagamento a seiefetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para gârantir o recebimento de seus creditos.
5.8. Persistindo a irregularidade. a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente. assegurada à contratada a âmpla defesa.
5'9 Havendo a efetiva execuçào do objeto. os pagamentos ierão realizados normalmente. até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a conúatada não regularize sua situaçãojunto ao Cadastro de Fàmecedores.
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5.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no I 23,

de 2006. nào sofreú a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regirne. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

doiumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
5.1 I . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante. enlne

a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte

fórrnula: EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios:
N : Número de dias entre â data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP : Valor da parcela a ser paga.

I : Índice de compensação financeira - 0,00016438, assim apurado:

r = (TX) ( 6/ 100 ) I = 0,00016438
3 65 TX = Percentual da taxa antal = 6Yo

6. CLÁUSULA Sf,XTA. R.EAJUSTE
6. l. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajusúveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um âno. e independentemente de pedido do contratado. os preços iniciais serão

reajustados. mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6..3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

eÍ'eitos financeiros do último reajuste.

6.,1. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida- liquidando a diferença correspondente
tào Iogo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reâjuste sení(ão), obrigatoriamente. o(s)
definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), seú(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. cLÁusuLA sÉrnrtr-cffi,rwrA DE EXECUÇÀo
7.1 . Não havená exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA. f,NTR.EGA f, R.f,CEBIMENTO DO OBJETO
8.1 . C) prazo de entrega dos bens é de l0 (dez) dias, contados do recebimento da ordem de compra.
8.2. Caso não seja possível a entregâ na data assinalad4 a empresa devení comunicar as râzões respecti\,as
com pelo menos (24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado- ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
8.3. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Crateús. situado a
Rua Galeria Gentil. 20, Centro. Crateús/Ce.
8.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária- no prazo de 5 (cinco) dias. pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalizacão do contrato. para efeito de posterior verificaçào de sua
conÍbrmidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Rua Gaieria Gentit Cardoso, ão - Centro, 61.?o0-000
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8.5. os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias. a
contâr da notificaçâo dá contratâda, às suas custâs. sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.6. Os bens serào recebidos definitivâmente no prazo de l0 (dez) dias, contados do recebimento provisório.
após a verificaçào da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação medianÍe termo
dctalhado.
8.6.1 . Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado- reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
ptazo.
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contratô.

9. CLAÚSULA NONA - TISCALIZAÇÀO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência,/Projeto BÀico. Anexo I dã Aviso de
Dispensa Eletrônica de Licitação no

10. CLÁUSULA DÉclnm, - oTnTGAÇÕEs DA CONTRATAI\ITE E DA CONTRÀTADA
rO.I. DA CONTRATADA
10.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constântes no Projeto Básico e sua proposta"
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exeiuçào do
objeto e, ainda:
l0-l.l.l. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à GoNTRATANTE. que deverá
responder pela fiel execução do contrato;
10.1.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato. inerentes à
execução do objeto contratuali
I0.l . i-3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parre da CONTRATANTE. prestando todos
os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas:
l0.l . I .4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos objeto do contrato:
10.1.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou
dolo de.seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual. não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento dâ execução do contrato
pela CONTRATANTE;
l0.l-1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustâr o fomecimento, total ou parcialmente, em
qualquer tempo. sempre que considerar a medida necessária:
l0.l .l 7. Manter durante toda a vigência do contrâto, em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no avúo de dispensa eletrônica'de licitaçao:
l0.l . | .8. Providenciar que seus contratados portem documento de ideniificação quando da execução do
objeto à CONTRATANTE;
10.I .l .9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas. em observância
às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;
10.1.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos artefatos e
produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação técnica à Administraçào:
| 0. I .l . I I . Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados petá coutneraNTE. julgados
necessários à boa gestão do contrato:

19 I I l? Cumprir com os prazos, disposições e especificações estaberecidas neste projeto Básico:
10.1.1.13. Repassar aos fiscais.do contrato, em tempo hábil, quaisquer justifica:tivas de situações
específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termoi do 

-Contiato. 
por razões alheias ao

controle da CONTRATADA:

Rua Gateri; Geatil Cardoso,, ?0 - Centío, 63.700-(D0
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r0.2. DA CONTRATA]\TTE
10.2.1 . São obrigações da Contratante:
10.2.1 .1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução:
I 0.2.1 .2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos neste
Projeto Brlsico:
10.2.1.3. Receber o objeto prestado pela cONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta
aceita. conforme inspeções realizadas;
10.2. | .4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e correção das
falhas eventualmente detectâdas;
10.2.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratua;s cabíveis:
10.2. I .6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos praz os preestabelecidos
em Contrato:
10.2.1 .7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestâção dos
sen iços:
10.2.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
represenlante da CONTRATADA:
10.2.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para
cumprimento do objeto do Contrato:
I0.2.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de entrega dos bens, como
forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer naturezat

Rua 6tteria 6entil Côrdoso, 20 - CentÍo, 6i.?ô0-&)0

10. I .l .14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam. mesmo que temporariamente. a
execução da avença:
I 0.1 .1 .1 5. Manter identificados todos os materiais e equipâmentos de sua propriedade, de forma a nào serem
confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
10.1.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato.
relatórios e outros documentos inerentes à execução do contrato:
l0.l .l .I 7. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função da
erecução dos serviços;
I0.1.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da
CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído. mantendo-os
devidamente identificados:
10.1.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir
responsabilidade a outrem;
I 0. I .l .20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE:
10. I . I .21 . Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislaçào
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
10.1.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia autorização da
CONTRATANTE;
l0.l .1 .23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários pa-ra a prestação dos serviços:
I 0.1 . I .24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados. quando em sen iço
nas dependências da CONTRATANTE:
10.1 1 25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços. quando couber, nos
termos das legislações em vigor;
10.1.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato. salvo mediante prévia autorizaçào da
CONTRATANTE.

V
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I 0.2.1 .l I . Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas nes
Básico. solicitando a CONTRATADA a pronta regularização:

tc eto

10.2.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução da
aVença1

I0.2. I . 13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes.
10.2.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente projeto Brísico, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada. de seus empregados. prepostoi ou iubordinados.

II. CLÁUSULA DÉclna,t pnTmuRA _ SANÇOES ADMINISTRATIVAS
I | . I . Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14.133. de 202 I, a Contratada que:
I I .l .l . der causa à inexecução parcial do contrato:
I I . | .2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
ll
ll

3. der causa à inexecução total do contrato;
4. deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍame:

ll
1l

5. não manter a proposÍa, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
6. não celebrar o contrato ou não entregar â documentação exigida para a contratação. quando
ocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I l.l .7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eletrônica de licitaçào sem
motivo justificado:
I I .l .8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contratol
I l.l .9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:
I | .l . I 0. componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

con\

I 1 .l .1 I . praticar atos ilícitos com vi
I I . | . 12. praticar ato lesivo previsto
ll.2.AContratada
prejuízo da respons

stas a fruslrar os objetivos eletrônica de licitação:
osto de 201i.no art 5" da Lei n" 12.846.

da dispensa
de lo de as

I I .2.1 . advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante:
I I .2.2. Multa de 0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atrzrso, na execução dos serv iços,
calculado sobre o valor conespondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9oÁ (nove vírgula nove por
cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;
I I .2.3. Multa de 0,660Á (sessenta_e seis centésimos por cento) por dia de atrâso, na execuçâo dos sen iços.
calculado. desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor coreipondente à parte inadimpiente. em caráter
glc-enciolal. e a critério do órgão contrarante, quando o atraso ultrapassar 3b ltrinta) dia;;
I I .2.4. Multa de 50á (cinco por cento) sobre o valor total do contratoTnota de empenho, pordescumprimento
do prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções;
I I .2.5. Multa de l5% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia cont;atual. dentro do prazo
estabelecido pela administração. recuvl parcial ou total na;ntrega do material, recüsa na conclusão do
serviço. ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobrJa parte inadimplente: e
I I 2'6' 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total do contrato.
I 1.3- Também ficam sujeitas às penalidades do arr. 156, IIIe IVáaLei ni 14. t 33. de 2021, as empresas e
os profissionais que:
I I 3 l 

. 
tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos. fraude fiscal no recolhimenro

de q uaisquer tributos:
I 1.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos dâ licitação:
1 I 3- i demonstrem não possuir idone;dade para contratâr com a Administração'em virtude de atos ilícitos
praticados.

que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita. sem
abilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada. observando-se o procedimento previsto na Lei no

i 4.I 33. de 2021 . e subsidiariamente a Lei n" 9.784. de 1999.
I 1.5. A autoridade competente. na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator- o caráter educativo da pen4 bem como o dano causado à Administração. observado o princípio
da proporcionalidade.
I 1.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fomecedores.

12. cLÁusuLA DÚcnaa srcuu»A - f,xrrNÇÃo
I 2.1 . O presente Termo de Contrato podenL ser extinto nos termos dos arts. I 06 e I 37. combinado com o
art. 138 e 139 da Lei n'14.13312021.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
I2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no art. 104 da Lei
14.Ill-de202|.
I2.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes âspectos. conforme o caso:
12.4.1 . Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos:
12.4.2. Relação dos pagâmentosjá efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e muhas-

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ _ VEDAÇÔES
13.1. E vedado à CONTRATADA interromper o fomecimento dos bens/produtos sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉcTuI qumTA _ ALTERÂÇÔES
I 4.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n' 14. 133, de 202 I .

l'1.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 daLeino 14.133,de2021.
l -1.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. respeitado o art. 129 da Lei n'
1.{. I Ii. de 202 I ..

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
I -1.1 33. de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e noÍÍnas e principios
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
I 6.1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento. por extrato. na lmprensa
Oficial, no sitio eletrônico e no Ponal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)- no prazo previsto no art. 94
Lei n' I .1- I 33. de 202 I .

17. cLÁusuLA DÉcnvr,l sÉruul - FoRo
17.1. E eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação. conforme aÍ. l5l. da Lei n.
14.133t2021.

Para firmeza e validade do pactuado. o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor. qüe. depois de lido e achado em ordem. vai assinado pelos contraentes.
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GARDENE RODRIGUES BRAZ MARQUES
Responúvel legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
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